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PORTARIA N° 779/2023 
 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019, 

   
 

RESOLVE: 

 
 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3,5 (três diárias e meia) diárias em favor do servidor ANDRÉ LUIZ DE PAULA, matrícula 

194476, CPF no 350.384.618-24, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/03/2023 

03/04/2023 

Extrema/MG – Campeonato Brasileiro de Slalom Cross-Seletiva 

Nacional 

LOGAN BCQ 0513 

VALOR TOTAL............ R$ 1.568,00 

 
                  

                                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de março de 2023. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO                                          DE ESTÁGIO nº 002/2023 

O PREFEITO DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 

torna público a todos os interessados, a abertura do presente Edital de Processo Seletivo Simplificado de Estágio, o qual estabelece as instruções para recrutamento e 

seleção de estudantes em nível médio, técnico, superior e pós graduação, para desempenhar as atividades de estágio no Município de Tibagi - Paraná. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O processo seletivo simplificado de estágio nº. 002/2023, para contratação de estagiários, será realizado sob a responsabilidade dos servidores que compõe a 
Comissão Organizadora e Examinadora, nomeada pelos Decretos Municipais nº819 e n°820, de 09 de março de 2023, obedecidas as normas deste Edital. 

1.2. O processo seletivo para estagiários destina-se à contratação, de acordo com as vagas ofertadas neste Edital, para preenchimento das seguintes vagas, e à 
formação de lista de espera para estágio remunerado e não obrigatório, de estudantes que estejam regularmente matriculados e com frequência regular em 
instituições públicas ou privadas, oficialmente autorizadas ou reconhecidas, nos seguintes cursos: 

SECRETARIA 
VAGAS 

MÉDIO/TÉCNICO 

VAGAS 

SUPERIOR/PÓS 

GRADUAÇÃO 

CURSOS 

Procuradoria Jurídica  01 Direito. 

Secretaria Municipal de 

Administração 
 03 

Administração, Comunicação Social, Relações Públicas, 

Jornalismo e Marketing. 

Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento 
01 01 

Medicina Veterinária, Zootecnia, Agronomia, Ensino Médio 

e Técnico. 

Gabinete  01 
Administração, Jornalismo, Marketing, Comunicação Social, 

Relações Públicas.  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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Secretaria Municipal de 

Finanças 
 02 Economia, Contabilidade, Administração e  Direito. 

Secretaria Municipal da 

Criança e Assistência Social 
02 01 Educação Física, Pedagogia, Ensino Médio e Técnico. 

Secretaria Municipal de 

Saúde 
15 15 

Administração, Tecnologia da Informação, Técnico de 

Enfermagem, Fisioterapia, Psicologia, Nutrição, Serviço 

Social, 

Odontologia, Ensino Médio e Técnico. 

Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente 
 01 

Agronomia, Engenharia ambiental, Ciências Biológicas, 

Ecologia. 

Secretaria Municipal de 

Turismo 
04 03 

Turismo, Geografia, Ciências Biológicas, Administração, 

Publicidade e Propaganda, Marketing, Análise de Sistemas, 

Ciência da Computação, Secretariado Executivo, Ensino 

Médio e Técnico. 

Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento, Indústria, 

Comércio e Trabalho 

 02 
Administração, Economia, Contabilidade, Ensino Médio e 

Técnico. 

Secretaria Municipal de 

Urbanismo e Obras Públicas 
02  Ensino Médio e Técnico. 

Secretaria Municipal de 

Esportes e Recreação 

Orientada 

03 05 Educação Física , Ensino Médio e Técnico. 

Secretaria Municipal de 

Transportes 
04  Ensino Médio e Técnico. 

 

1.3. O (A) candidato(a) deverá ter disponibilidade para estagiar no período matutino e vespertino, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal a que estiver 

vinculado, bem como para atuação na região do Município a ser futuramente designada pelo titular da Secretaria em que irá realizar o estágio. 

1.4. O processo seletivo compreenderá a análise do histórico acadêmico, sendo que a classificação será realizada através das médias aritméticas obtidas nos termos 

do item 06 deste Edital. 

1.5. Todos os atos pertinentes ao presente processo seletivo serão publicados no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Tibagi, no endereço eletrônico 

http://www.tibagi.pr.gov.br. 

1.6. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação dos atos pertinentes ao processo seletivo de que trata este Edital, respeitando a 

disposição do cronograma de eventos, conforme Anexo IV. 

1.7. A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, a análise das notas e a contratação, inclusive após a homologação do resultado do Processo Seletivo, desde 

que verificada a prática de qualquer ilegalidade pelo(a) candidato(a), tais como: falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nos títulos e/ou nos 

documentos apresentados, sendo respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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1.8. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da sua publicação, a qual deverá 

ser realizada via protocolo para o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, aos cuidados da Comissão Organizadora e Examinadora. 

1.9. Os prazos definidos neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o dia de início e incluindo-se o do final. 

1.10. Os prazos somente começam a correr em dias úteis, considerando-se prorrogado até o primeiro dia útil subsequente ao prazo vencido em dia em que não haja 

expediente. 

1.11. O estágio não gera vínculo empregatício entre o estagiário(a) e o Município de Tibagi. 

1.12. O prazo de validade do processo seletivo esgotar-se-á após 01 (um) ano contado da data homologação do resultado final, prorrogável uma única vez, por igual 

período. 

1.13. A vigência do Termo de Compromisso de Estágio terá validade de no mínimo 04 (quatro) meses e será realizado conforme declaração de matrícula atualizada, 

que deverá constar o período letivo, podendo ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, nos termos da Lei nº. 11.788 de 29 de setembro de 2008. 

1.14. A contratação do(a) candidato(a) dependerá da existência de convênio vigente entre a Instituição de Ensino e a Prefeitura Municipal de Tibagi - PR. 

1.15. Este edital poderá ter novo cronograma de eventos se houver necessidade de admissão de novos estagiários após finalizar a convocação de todos os 

classificados do Processo Seletivo para Estagiários N° 002/2023. 

 

2 DOS REQUISITOS 

2.1. Poderão se inscrever no Processo Seletivo para Estagiários, candidatos(as) que preencham os seguintes requisitos no ato da contratação: 

a)Estar matriculado e ter frequência comprovada na rede de ensino pública ou privada; 

b)Estar cursando ensino médio, técnico, superior ou pós graduação, conforme inscrição; 

c)Estar apto(a) à realização de estágio remunerado, de acordo com a regulamentação do curso e da Instituição do Ensino; 

d)Possuir idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos no ato da convocação; 

e)Ter disponibilidade de horário (matutino e vespertino) para cumprir o estágio; 

f) Concordar expressamente com a carga horária de estágio a ser fixada conforme conveniência do Município de Tibagi. 

 

3. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 

3.1.Além do número de vagas ofertadas no subitem 1.2, outras poderão ser ofertadas durante o período de validade da seleção. 

3.2. O(a) estagiário(a) será convocado a qualquer tempo, quando necessário, de acordo com a ordem de classificação, seguindo solicitação das Secretarias 

Municipais, respeitado o prazo de vigência constante do subitem 1.12.  

3.3. A jornada de atividade em estágio será definida de acordo com o horário de atendimento da repartição pública a que o estagiário(a) estiver vinculado, no 

período entre 08h e 18h, em compatibilidade com as atividades acadêmicas, observada a carga horária legal de no máximo 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 

semanais, consoante às disposições dos incisos I e II do art. 10 da Lei Federal nº. 11.788/2008. 

3.4. A carga horária do estágio será cumprida no período matutino e/ou vespertino. 

3.5.Observadas as regras contidas neste Edital, o valor da bolsa estágio será de R$ 444,43 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos) 

mensais para estudantes de ensino médio e técnico, e de R$ 888,85 (oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) mensais para estudantes de ensino 

superior e pós-graduação. 

 

4.DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições para o processo seletivo são gratuitas e serão realizadas a partir das 08:00h do dia 31 de março de 2023, encerrando-se às 23:59h do dia 09 de abril 

de 2023, exclusivamente através do sítio eletrônico do Município de Tibagi http://www.tibagi.pr.gov.br. 

4.2. Não haverá inscrição condicional, por correspondência, por aplicativo de mensagens ou fora do prazo. 

4.3. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda aos requisitos fixados neste Edital, será esta automaticamente cancelada. 

4.4. Após o encerramento do prazo, o(a) candidato(a) não poderá efetuar qualquer alteração nas informações contidas em sua inscrição. 

4.5. Para se inscrever neste Processo Seletivo Simplificado, o(a) candidato(a) deverá, durante o prazo de inscrições, preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, 

acessível através do endereço eletrônico previsto no subitem 4.1., inserindo todas as informações solicitadas. 

4.6. O preenchimento do formulário de inscrição é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), não havendo possibilidade de ratificação posterior. 

4.7. Ao preencher o cadastro de inscrição, o(a) candidato(a) deverá indicar o curso que está matriculado. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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4.8. O candidato deverá preencher no ato da inscrição exatamente as notas contidas no boletim do último bimestre, trimestre ou semestre, que deverá ser solicitado 

junto a instituição de ensino com antecedência antes de realizar a inscrição. 

4.9. Para candidatos que se matricularam em 2023 e ainda não possuem notas, poderão participar do PSS, porém será atribuída nota zero. 

4.10. O candidato que inserir notas divergentes do boletim no formulário de inscrição será incluído no final da lista de classificação. 

4.11. Não será aceita inscrição do(a) candidato(a) com documentação incompleta, mesmo que haja o comprometimento deste(a) em sua posterior complementação. 

4.12. O descumprimento das instruções para a inscrição implicará a não efetivação da inscrição, assegurado o direito de recurso previsto neste Edital. 

4.13. O comprovante de inscrição será enviado para o endereço eletrônico do(a) candidato(a), informado no momento da inscrição, devendo este ser 

obrigatoriamente utilizado em caso de interposição de recurso. 

4.14. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação de documentos ou informações falsas ou inexatas, 

implica no cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época. 

4.15. A Prefeitura de Tibagi não se responsabiliza por inscrições não recebidas, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falhas de 

impressão ou por quaisquer problemas de ordem técnica que porventura venham a inviabilizar a inscrição do candidato(a). 

4.16. É vedada a participação do(a) candidato(a) que já tenha realizado estágio na Prefeitura de Tibagi, pelo período de 02 (dois) anos anteriores à data de publicação 

do presente Processo Seletivo.  

4.17. Os casos excepcionais serão analisados pela comissão avaliadora. 

 

5. DA PUBLICAÇÃO DA RELAÇÃO NOMINAL DAS INSCRIÇÕES CLASSIFICADAS 

5.1. No dia 13 de abril de 2023, a Comissão publicará no sítio eletrônico oficial do Município de Tibagi, relação nominal dos estudantes que tiveram suas inscrições 

classificadas. 

5.2. O(A) candidato(a) que não tiver a sua inscrição classificada, poderá interpor recurso perante a Comissão Organizadora, entre os dias 14 e 17 de abril de 2023, das 

08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, através do  e-mail: rh@tibagi.pr.gov.br, mediante apresentação de razões recursais. 

5.3. A Comissão Organizadora poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome do(a) candidato(a) passará a constar no rol de inscrições classificadas. 

5.4. O deferimento ou indeferimento do(s) recurso(s) será publicado no Diário Oficial e no sítio eletrônico do Município de Tibagi, no dia 20 de abril de 2023. 

5.5. Não serão analisados os recursos protocolizados fora do prazo. 

5.6. A publicação com a homologação do resultado final será no dia 25 de abril de 2023, contendo o julgamento definitivo dos recursos interpostos. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO PELA MÉDIA ARITMÉTICA DO HISTÓRICO ACADÊMICO 

6.1. A média aritmética, para fins de classificação, será extraída das notas inseridas pelo candidato no ato do preenchimento do formulário de inscrição, conforme 

item 4.8. 

6.2. O(A) candidato(a) que apresentar histórico com notas conceituais, e não numéricas, terá a média aritmética apurada pela menor nota atribuída ao conceito 

obtido em cada disciplina. 

6.3. O(A) candidato(a) que ainda não tenha concluído um semestre ou bimestre, poderá participar deste Processo Seletivo Simplificado, porém lhe será atribuída 

nota 0 (zero). 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1. A ordem de classificação dos candidatos observará os valores decrescentes da nota final, observados os critérios de desempate constantes no item 7.2. 

7.2. Em caso de empate na nota final no processo seletivo, terá preferência o estudante que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste processo seletivo, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; 

b) possuir a maior carga horária do curso já cumprida; 

c) possuir a maior idade. 

7.3. O(A) candidato(a) classificado(a) ocupará a vaga ofertada e os demais permanecerão em lista de espera, respeitados o número de vagas constante do subitem 

1.2. 

7.4. Em conformidade à necessidade do Município, os(as) candidatos(as) classificados(as), serão convocados(as) através de publicação no sítio oficial do Município de 

Tibagi, ou outro meio idôneo de comunicação, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, munidos dos documentos constantes deste Edital, apresentem-se perante a 

Comissão Avaliadora, para conferência da documentação. 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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8. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

8.1. À pessoa com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo, desde que as atribuições do estágio pretendido sejam compatíveis com 

a sua deficiência, sendo reservado 05% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o Decreto Federal nº 9.508/2018. 

8.2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, a qual, em interação com 

uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

8.3. Quando o número de vagas reservadas aos estudantes com deficiência resultar em fração, arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente superior, em 

caso de fração igual ou maior que 0,5 (zero vírgula cinco), ou para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 

8.4. O(A) candidato(a) deverá declarar sua deficiência, especificando e comprovando-a, apresentando os documentos que atestam a respectiva deficiência no ato da 

entrega dos demais documentos, por ocasião da sua admissão. 

8.5. O(A) candidato(a) que, no ato de inscrição, não optar por concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, passará para ampla concorrência, não 

sendo possível a alteração da sua condição mediante recurso.  

8.6. Na ausência de candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, em ampla 

concorrência, com a estrita observância da ordem de classificação. 

8.7. O(A) candidato(a) que no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, terá seu nome publicado na lista geral dos 

aprovados e em lista à parte, observada a ordem de classificação. 

 

9. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS AFRODESCENDENTES 

9.1. Ficam reservadas aos afrodescendentes, 20% (vinte por cento) das vagas ofertadas neste Processo Seletivo, na forma da Lei Federal nº. 12.990/2014. 

9.2. Considera-se afrodescendente aquele que assim se declare expressamente, identificando-se como de cor preta ou parda, de raça e etnia negra. 

9.3. Para fazer jus à reserva de vagas que trata o item 9.1, o(a) candidato(a) deverá, no ato da inscrição, declarar-se afrodescendente, escolhendo a opção 

afrodescendente ou afro. 

9.4. O(A) candidato(a) afrodescendente participará do Processo Seletivo para Estagiários em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às 

exigências estabelecidas neste Edital. 

9.5. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, que responderá em caso de falsidade no preenchimento da 

autodeclaração (Anexo III). 

9.6. O(A) candidato(a) que, no ato de inscrição, optar por não concorrer às vagas destinadas para afrodescendentes, passará para ampla concorrência, não sendo 

possível a alteração da sua condição mediante recurso.  

9.7. O(A) candidato(a) que no ato da inscrição, se declarar afrodescendente, se aprovado no Processo Seletivo, terá seu nome publicado na lista geral dos aprovados 

e em lista à parte, observada a ordem de classificação. 

9.8. A opção de reserva de vagas terá validade, exclusivamente, para este Processo Seletivo. 

9.9. Não haverá reserva de vagas nas listas de classificação em que haja número de classificados insuficientes para a aplicação do percentual previsto em lei. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DE RESERVAS DE VAGAS 

10.1. O(A) candidato(a), ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e concordância quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados, tais como 

aqueles relativos à pontuação, a ser afrodescendente (pessoa preta ou parda), ou pessoa com deficiência, entre outros, tendo em vista que essas informações são 

essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo para Estagiários, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, 

ficando ciente também o(a) candidato(a) de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos 

mecanismos de busca atualmente existentes. 

10.2. Detectada a falsidade na declaração a que se referem os itens 8 e 9, sujeitar-se-á o(a) infrator(a) às penas da Lei, sujeitando-se, ainda: 

I. Se já contratado(a) para a vaga que concorreu na reserva de vagas, utilizando-se de declaração inverídica, sob pena de rescisão contratual; 

II. Se candidato(a), a anulação da inscrição no Processo Seletivo para Estagiários e de todos os atos daí decorrentes. 

10.3. Na hipótese de não preenchimento das vagas previstas nos itens 8 e 9, elas serão revertidas para ampla concorrência, observada a respectiva ordem de 

classificação. 

10.4. O(A) candidato(a) deverá optar por somente uma das vagas do sistema de cotas constante nos itens 8 e 9. 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Todos os recursos serão analisados, respeitadas as datas previstas no cronograma de eventos descrito no Anexo IV deste Edital, sendo divulgadas no sítio oficial 

do Município de Tibagi. 

11.2. Não será encaminhada resposta individual ao(a) candidato(a), senão a decisão a respeito do recurso interposto. 

11.3. O(A) candidato(a) deverá, no ato da interposição do recurso, expor as razões recursais de forma clara, consistente e objetiva. 

11.4. O recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido. 

11.5. Não será aceito o recurso que não esteja de acordo com as condições previstas neste Edital. 

11.6. Qualquer interposição de recurso será recebida sem efeito suspensivo do processo seletivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 

 

12. DA CONVOCAÇÃO 

12.1. O resultado dos candidatos classificados, a homologação do resultado final e a convocação para apresentação do boletim escolar com as notas utilizadas na 

inscrição, serão publicados no Diário Oficial do município https://tibagi.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais 

publicados. 

12.2. O não comparecimento, silêncio e/ou não manifestação do(a) candidato(a), será interpretado como desinteresse na convocação, procedendo-se a convocação 

do próximo candidato da lista de classificação. 

 

13. DOS REQUISITOS PARA A REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 

13.1. A admissão do(a) candidato(a) classificado neste Processo Seletivo Simplificado, como estagiário(a), fica condicionada à apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Cédula de Identidade (RG); 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

c) Carteira de Trabalho (CTPS); 

d) Número da inscrição no PIS/PASEP; 

e) Cópia de comprovante de endereço; 

f) Cópia do Boletim Acadêmico constando as notas de todas as matérias cursadas no último período da data da inscrição, para candidato(a) de ensino superior ou 

pós-graduação; 

g) Dados bancários de conta salário aberta em nome do(a) candidato(a); 

h) Declaração ou atestado de matrícula original, expedida pela Instituição de Ensino nos últimos 30 (trinta) dias, constando a matrícula, curso, horário de aula e 

semestre do(a) candidato(a), para fins de comprovação do requisito; 

i) Termo de Compromisso de Estágio, em três vias, expedido pelo Município de Tibagi ou pela Instituição de Ensino. 

13.1.1. O Termo de Compromisso será celebrado entre o estudante, o concedente do estágio e a instituição de ensino. 

13.2. A Administração Municipal reserva-se o direito de convocar os estudantes aprovados e classificados, segundo critérios de oportunidade e necessidade. 

13.3. O pagamento da bolsa será suspenso a partir da data de desligamento do estagiário, qualquer que seja a causa. 

13.4.Será contratado seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários, na forma do inciso IV, do art. 9º, da Lei nº 11.788/2008. 

13.5. O estágio não gera vínculo empregatício de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente. 

13.6. Ocorrerá desligamento do estágio: 

a) A qualquer tempo, por interesse da Administração; 

b) Se houver insuficiência na avaliação de desempenho; 

c) A pedido do estagiário, devidamente formalizado; 

d) Em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido no Termo de Compromisso de Estágio; 

e) Por faltas injustificadas; 

f) Por conduta incompatível com aquela exigida pela Administração; 

g) Pelo descumprimento das normas de trabalho e sigilo das informações a que tiver acesso. 

13.7.Os deveres e proibições aplicadas ao(a) estagiário(a) correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores estatutários. 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1.Concluído o Processo Seletivo Simplificado de Estágio e homologado o resultado final, serão firmados os respectivos Termo de Compromisso de Estágio, 

obedecendo a ordem de classificação final dos candidatos habilitados, de acordo com as necessidades do Município de Tibagi. 

14.2. O(A) candidato(a) portador de deficiência deverá entregar, no ato da contratação, laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 12 (doze) 

meses. 

14.3. O(A) candidato(a) afrodescendente deverá apresentar, no ato da contratação, conforme declaração constante no Anexo III. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A habilitação no processo seletivo assegura ao(a) candidato(a) apenas a expectativa de admissão no estágio segundo a ordem de classificação, ficando a 

concretização desse ato condicionada a disponibilidade de vagas e a conveniência da Administração Municipal. 

15.2.Os interessados terão acesso à íntegra deste Edital no sítio oficial do Município de Tibagi, no endereço eletrônico https://www.tibagi.pr.gov.br/. 

15.3.Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão deste Processo Seletivo Simplificado, referendado pelo Prefeito Municipal de Tibagi – Paraná, no que couber. 

15.4.Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e três dias do mês de março de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 
 
 
 

ANEXO I 

MODELO DE PETIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL DE TIBAGI – ESTADO DO PARANÁ 

(Nome   completo), (nacionalidade), (estado   civil), portador(a) da Cédula de   Identidade   nº ............................, CPF nº ............................, inscrito(a) na Seleção 
de Estagiários da Prefeitura de Tibagi, com inscrição de nº.............., vem, por intermédio deste, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, pelos motivos que 
seguem: 

1- ....................................................... 

2 - ...................................................... 

3 - ...................................................... 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 

Local e data 

Assinatura do candidato(a) 

  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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ANEXO II 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS  PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

À Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado de Estágio 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: 

NOME: 

CPF Nº: 

RG Nº: 

TELEFONE: 

ÁREA DO ESTÁGIO: 

Declaro que sou pessoa com deficiência e desejo participar da reserva de vagas, conforme previsto no Decreto Federal nº. 3.298/1999. 

Possuo a seguinte deficiência: 

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla 

Em caso de múltipla deficiência, especifique:    

 

Local e data 

Assinatura do candidato(a) 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE PESSOA AFRODESCENDENTE 

 

Eu, (Nome completo), (nacionalidade), (estado civil), portador(a) da Cédula de Identidade nº......., CPF nº ........., INSCRITO(A) e CONVOCADO(A) 

pela lista de afrodescendentes para comprovação no Processo Seletivo para Estagiários n° 002/2023, do Município de Tibagi, declaro, sob as 

penas da Lei, que sou uma pessoa ( ) preta ( ) parda. 

 

Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei sujeito(a) às sanções legais prescritas no Código Penal e às demais cominações 

legais aplicáveis. 

 

Local e data  

Assinatura do candidato(a) 

 

 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA DE EVENTOS 

Publicação do Edital 27 de março 2023 

Prazo para impugnação do Edital 28 a 29 de março de 2023 

Período de inscrições 31 de março a 09 de abril de 2023 

Período de análise das inscrições 10 a 12 de abril de 2023 

Resultado provisório das inscrições 13 de abril de 2023 

Período para Interposição de recurso quanto ao Resultado Provisório 14 a 17 de abril de 2023 

Divulgação da análise dos recursos 20 de abril de 2023 

Resultado final e homologação 25 de abril de 2023 
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D E C R E T O  N°  8 3 5 . 

 

SÚMULA: Criação da Comissão Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade.
  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Estadual nº 21.051 de 23 de maio de 2022, em especial o inciso I do § 5º do art. 2º, e  

 

CONSIDERANDO a Carta nº 18/2023/SUPEX do PARANACIDADE, de 13 de março de 2023, 

 

DECRETA 

 

Art.  1º. Criar a Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de Tibagi. 

 
Art. 2º - A Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária Municipal da Cidade de Tibagi terá como atribuições: 
 
I. Coordenar, supervisionar e promover a realização da Conferência Extraordinária da Cidade de Tibagi atendendo aos aspectos 

técnicos, políticos e administrativos; 

II. Organizar toda infraestrutura do local da conferência, os recursos humanos e materiais necessários ao bom andamento da 

conferência; 

III. Elaborar documento sobre o tema e lema da conferência que subsidiará as discussões no processo de Conferência Extraordinária   da 

Cidade de Tibagi; 

IV. Elaborar a programação e a pauta da Conferência Extraordinária da Cidade de Tibagi;  

V. Apoiar e estimular as atividades preparatórias de discussão do tema da Conferência Extraordinária da Cidade de Tibagi; 

VI. Aprovar o projeto de divulgação para a Conferência Extraordinária da Cidade de Tibagi; 

Elaborar o Regimento Interno da Conferência Extraordinária da Cidade de Tibagi estabelecendo regras para o funcionamento do evento tais como: do 
credenciamento, da organização, da pauta, da metodologia de debate do temário, dos grupos de debate, das deliberações e da eleição dos conselheiros e 
conselheiras, entre outras ações que se façam necessárias; 

  
VII. Elaborar o relatório final da Conferência Extraordinária da Cidade de Tibagi; 

VIII. Encaminhar os documentos e relatórios resultantes da realização da Conferência Extraordinária da Cidade de Tibagi para a aprovação 

do Prefeito Municipal e ao PARANACIDADE. 

Art. 3º - A composição da Comissão Municipal Preparatória da Conferência Extraordinária da Cidade de Tibagi em respeito à participação 
dos diferentes segmentos representativos da sociedade local fica assim constituída: 

 
I) PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

• LUANA RIBEIRO – Poder Executivo; 

• ELIZEU CORTEZ – Poder Executivo; 

• ORLEI COSTA – Poder Legislativo. 

 
II) SOCIEDADE CIVIL: 

• NIVALDO ALVES DE SOUZA – Movimentos Populares; 

• LÚCIA MARA RIBEIRO SANTOS – Trabalhadores; 

• ALEXANDER VONN FRITZ – Empresários; 

• ROSITA APARECIDA BUENO – Entidades Profissionais. 

 
§ 1º - Cada segmento deverá ser representado por no mínimo 01 (um) integrante. 
§ 2º - Não se enquadram nos segmentos acima descritos: 
1) Conselhos temáticos, municipais bem como Orçamentos Participativos; 

2) Partidos políticos, igrejas e seus movimentos de base, instituições filantrópicas, clubes esportivos, desportivos e recreativos, Lions e 

Rotary, bem como toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações discriminatórias, segregadoras, xenófobas, entre outras. 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de março de 2023. 

 

 

   

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Extrato de Contratos 
 
Contrato Nº  : 020/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PALMAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 012/2023 
Objeto       :Contratação de empresa para executar a construção de unidades habitacionais de interesse social no âmbito do Programa "Minha Casa 
Minha Vida", Faixa 2, em terrenos determinados pertencentes ao Município 
Vigência     :  INÍCIO: 03/03/2023 TÉRMINO: 02/03/2024 
Assinatura   : 03/03/2023 
 
Contrato Nº  : 024/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023 
Objeto       : Aquisição de peças para revisão e manutenção de máquinas CATTERPILLAR 
Vigência     :  INÍCIO: 06/03/2023 TÉRMINO: 05/03/2024 
Assinatura   : 06/03/2023 
Valor R$     : 90.000,00 (noventa mil reais) 
Dotação      : 259 - 15.001.26.782.2601.2060.339030000.000000 
Dotação      : 261 - 15.001.26.782.2601.2060.339039000.000000 
 
Contrato Nº  : 037/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : TERRA FLOR PAISAGISMO LTDA 
Licitação    : Dispensa de Licitação nº 007/2023 
Objeto       : Aquisição de flores, arranjos, vasos, terra e adubo 
Vigência     :  INÍCIO: 20/03/2023 TÉRMINO: 19/03/2024 
Assinatura   : 20/03/2023 
Valor R$     : 15.850,00 (quinze mil, oitocentos e cinquenta reais) 
Dotação      : 20 - 06.001.04.122.0401.2011.339030000.000000 
 
Contrato Nº  : 038/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GOVFÁCIL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 023/2023 
Objeto       : Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso do aplicativo GOVFÁCIL 
Vigência     :  INÍCIO: 20/03/2023 TÉRMINO: 19/03/2024 
Assinatura   : 20/03/2023 
Valor R$     : 7.000,00 (sete mil reais) 
Dotação      : 13 - 05.002.04.121.0401.2008.339040000.000000 
 
Contrato Nº  : 039/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MAIS SAÚDE E VIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023 
Objeto       : Credenciamento para prestação de serviços médicos 
Vigência     :  INÍCIO: 20/03/2023 TÉRMINO: 19/03/2024 
Assinatura   : 20/03/2023 
Valor R$     : 516.660,00 (quinhentos e dezesseis mil, seicentos e sessenta reais) 
Dotação      : 223 - 14.002.10.301.1001.2055.3390340000.000000 
Dotação      : 223 - 14.002.10.301.1001.2055.3390340000.000303 
Dotação      : 241 - 14.002.10.302.1001.2055.3390340000.000000 
 
Contrato Nº  : 040/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ODAIR JOSÉ DA SILVA SERVIÇOS LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023 
Objeto       : Credenciamento para prestação de serviços médicos 
Vigência     :  INÍCIO: 20/03/2023 TÉRMINO: 19/03/2024 
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Assinatura   : 20/03/2023 
Valor R$     : 561.660,00 (quinhentos e sessenta e um mil, seiscentos e sessenta reais) 
Dotação      : 223 - 14.002.10.301.1001.2055.3390340000.000000 
Dotação      : 223 - 14.002.10.301.1001.2055.3390340000.000303 
Dotação      : 241 - 14.002.10.302.1001.2055.3390340000.000000 
 
Contrato Nº  : 041/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : NORTE SUL SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023 
Objeto       : Credenciamento para prestação de serviços médicos 
Vigência     :  INÍCIO: 20/03/2023 TÉRMINO: 19/03/2024 
Assinatura   : 20/03/2023 
Valor R$     : 515.400,00 (quinhentos e quinze mil e quatrocentos reais) 
Dotação      : 223 - 14.002.10.301.1001.2055.3390340000.000000 
Dotação      : 223 - 14.002.10.301.1001.2055.3390340000.000303 
Dotação      : 241 - 14.002.10.302.1001.2055.3390340000.000000 
 
Contrato Nº  : 042/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : LIGA SUL NORTE PIONEIRO DE DESPORTOS 
Licitação    : Inexigibilidade de Licitação nº 022/2023 
Objeto       :Pagamento das taxas de inscrição, arbitragem e alimentação referentes a Liga Sul Norte Pioneiro de Desportos 
Vigência     :  INÍCIO: 23/03/2023 TÉRMINO: 22/03/2024 
Assinatura   : 23/03/2023 
Valor R$     : 47.005,00 (quarenta e sete mil e cinco reais) 
Dotação      : 155 - 11.002.27.812.2701.2089.3390390000.000000 
Dotação      : 151 - 11.002.27.812.2701.2089.3390300000.000000 
 
Contrato Nº  : 044/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CRISTAL DA CIDADE COMÉRCIO DE CASCALHO LTDA - ME 
Licitação    : Dispensa de Licitação nº 004/2023 
Objeto       : Contratação de empresa para fornecimento de cascalho macadame 
Vigência     :  INÍCIO: 27/03/2023 TÉRMINO: 26/09/2023 
Assinatura   : 27/03/2023 
Valor R$     : 199.992,00 (cento e noventa e dois mil, novecentos e noventa e dois reais) 
Dotação      : 270 - 15.003.26.782.2601.2061.339030000.000000 
 
Contrato Nº  : 045/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : DESA - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
Licitação    : Dispensa de Licitação nº 005/2023 
Objeto       : Aquisição de pranchas e pregos 
Vigência     :  INÍCIO: 27/03/2023 TÉRMINO: 26/09/2023 
Assinatura   : 27/03/2023 
Valor R$     : 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
Dotação      : 270 - 15.003.26.782.2601.2061.339030000.000000 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 006/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GOIÁS LED MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO - EIRELI 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 164/2022 
Objeto       :Aquisição futura de materiais necessários à eficiência do sistema de iluminação pública 
Vigência     :  INÍCIO: 14/03/2023 TÉRMINO: 13/03/2024 
Assinatura   : 14/03/2023 
 
1.1. Itens Exclusivos ME, EPP, MEI: 

ITE
M 

UNI
D 

QT
D 

DESCRIÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

5 UNI
D 

109 BRAÇOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA PADRÃO COPEL TIPO BR-2 COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO.- 
ROMAGNOLE + JRC 

199,93 

6 UNI
D 

2.50
0 

CONECTOR PERFURANTE 70 X10 (PRINCIPAL ATÉ 70 MM² , DERIVAÇÃO ATÉ 10 MM²) - INCENSA 7,20 

7 M 1.00
0 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL TIPO PP, ISOLAMENTO 0,6/1 KV 3 X 2,5 MM² - ENERGY 6,00 

11 UNI
D 

60 RELE FOTOELETRICO 220V - EXATRON 16,00 
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Aditivo a Ata de Registro de Preços Nº  : 018/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : HIDROPAR AUTOPEÇAS LTDA 
Objeto       : Acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente fixado par aquisição de peças, filtros e equipamentos para veículos 
Assinatura   : 02/03/2023 
Valor R$     : 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais) 
Dotação      : 119 - 10.001.12.361.1201.2040.339030000.000103 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 098/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : YUKI REZENDA SHIBATA E CIA LTDA - ME 
Objeto       : Prorrogação do prazo de vigência em 60 (sessenta) dias e acréscimo de 25% (vinte e cinco porcento) do quantitativo inicialmente fixado 
para serviços médicos na área de psiquiatria 
Assinatura   : 09/03/2023 
Valor R$     : 51.000,00 (cinquenta e um mil reais) 
Dotação      : 222 - 14.002.10.301.1001.2054.3390390000.000494 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 164/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MICHEL JULIANO DOS SANTOS - TIBAGI 
Objeto       : Acréscimo de 5,11 (cinco vírgula onze por cento) do quantitativo inicialmente fixado para mão de obra para serviços elétricos em veículos 
Assinatura   : 07/03/2023 
Valor R$     : 1.624,75 (um mil, seicentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos) 
Dotação      : 202 - 14.001.10.301.1001.1045.33903900000.000303 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 314/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : GLACIENE DE ALMEIDA 04855907944 
Objeto       : Prorrogação do prazo de vigência contratual em 12 (doze) meses e acréscimo no valor de R$ 36.926,00 (trinta e seis mil, novecentos e 
vinte e seis reais) ao contrato original 
Assinatura   : 16/03/2023 
Dotação      : 81 - 09.001.20.606.2001.2032.33903900000.000000 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 097/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : CESAR E CEZAR LTDA - ME 
Objeto       : Prorrogação do prazo de vigência em 120 (cento e vinte) dias e acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo inicialmente 
fixado para fornecimento de refeições para pacientes em tratamento de saúde 
Assinatura   : 17/03/2023 
Valor R$     : 17.687,50 (dezessete mil, seiscentos e oitenta e sete mil e cinquenta centavos) 
Dotação      : 233 - 14.002.10.301.1001.2080.3390300000.000000 
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